
                                                              
 

 

REGULAMENTO GERAL 

 

CIRCUITO MUNICIPAL DE XADREZ 2022 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART 1º. – Este é o regulamento geral para do Circuito Municipal de Xadrez 2022. 

ART 2º.  – O Circuito Municipal de Xadrez 2022 é uma competição oficial da 

Secretaria Municipal de Esportes de Ponta Grossa. 

ART 3º. – São objetivos do Circuito Municipal de Xadrez 2022. 

I. Motivar a modalidade de xadrez como prática esportiva e recreativa; 

II. Proporcionar aos enxadristas uma alternativa de socialização, lazer e 

recreação através do xadrez; 

III. O congraçamento e a integração dos enxadristas em várias faixas etárias; 

IV. Possibilitar aos enxadristas disputarem competições oficiais; 

V. Possibilitar competições de alto nível na região. 

 

DA PARTICIPAÇÃO 

ART 4º. – Poderá participar do Circuito Municipal de Xadrez 2022 todos os 

enxadristas nascidos ou residentes no município de Ponta Grossa. 

 

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DAS ETAPAS 

ART 5º - As datas e locais das três (3) etapas do Circuito Municipal de Xadrez 

2022 são as seguintes: 

1ª ETAPA – 02.04.2022 – Ginásio de Esportes do Colégio Integração 

Endereço: Rua Lagoa Azul, nº 217, Oficinas. 

2ª ETAPA – 02.07.2022 – Local a definir 



                                                              
 

3ª ETAPA – 03.09.2022 – Local a definir 

Parágrafo único – Cada etapa será composta por três (3) torneios, sendo 

divididos da seguinte maneira. 

I. Torneio A – Sub 06 e Sub 08, absoluto e feminino; 

II. Torneio B – Sub 10 e Sub 12, absoluto e feminino; 

III. Torneio C – Sub 14, Sub 16, Sub 18 e Adulto, absoluto e feminino. 

ART 6º. – O horário das etapas seguirá o seguinte cronograma: 

a) Categoria Sub 06 ao Sub 12, absoluto e feminino: 

08h00 – Confirmação 

09h00 – 1ª Rodada 

09h30 – 2ª Rodada 

10h00 – 3ª Rodada 

10h30 – 4ª Rodada 

11h00 – 5ª Rodada 

11h30 – 6ª Rodada (se houver) 

b) Categoria Sub 14 ao Adulto, absoluto e feminino: 

13h00 – Confirmação 

14h00 – 1ª Rodada 

14h40 – 2ª Rodada 

15h20 – 3ª Rodada 

16h30 – 4ª Rodada 

16h40 – 5ª Rodada 

17h20 – 6ª Rodada (se houver)  

Parágrafo único – A premiação será realizada logo após o termino da última 

rodada. 

 

DO TEMPO DE REFLEXÃO E SISTEMA DE DISPUTA 

ART 7º.  – O tempo de reflexão será de 10min.+5s. (relógio digital) ou 15 min 

(relógio analógico) para cada jogador. 



                                                              
 

ART 8º. -  O sistema de disputa será definido de acordo com o número de 

participantes. 

I. De 02 a 04 participantes – Schüring em turno duplo; 

II. De 05 a 08 participantes – Schüring em turno único; 

III. De 09 a 31 participantes – Suíço em cinco rodadas; 

IV. De 32 a 41 participantes – Suíço em seis rodadas; 

V. De 42 participantes em diante – Suíço em sete rodadas. 

ART 9º. – Em caso de empate na pontuação final da etapa os critérios de 

desempate serão os seguintes. 

a) Para o torneio no sistema schüring: 

I. Confronto direto; 

II. Maior número de vitórias; 

III. Sonnenborn-berger; 

IV. Maior número de vitórias de negras; 

V. Sistema koya; 

VI. Partida extra de xadrez relâmpago no sistema morte súbita (5’x4’). 

b) Para o torneio no sistema suíço: 

I. Confronto direto; 

II. Maior número de vitórias; 

III. Milésimos medianos; 

IV. Milésimos totais; 

V. Partida extra de xadrez relâmpago no sistema morte súbita (5’x4’). 

 

DA INSCRIÇÃO 

ART 10º. – O Circuito Municipal de Xadrez 2022 é gratuito para as categorias 

Sub 06, Sub 08, Sub 10, Sub 12, Sub 14, Sub 16 e Sub 18. As categorias 

ADULTO ABSOLUTO e ADULTO FEMININO a inscrição terá um custo de R$ 

30,00 (vinte reais). 

Parágrafo único – O pagamento da inscrição das categorias ABSOLUTO e 

FEMININO devem ser realizados no momento da confirmação, no dia do evento. 



                                                              
 

ART 11º. – O link para inscrição da primeira etapa do Circuito Municipal de 

Xadrez 2022 são os seguintes: 

Sub 06 e Sub 08 - http://xadrezsuico.fexpar.com.br/inscricao/118 

Sub 10 e Sub 12 - http://xadrezsuico.fexpar.com.br/inscricao/119 

Sub 14 em diante - http://xadrezsuico.fexpar.com.br/inscricao/120 

 

DAS CATEGORIAS 

ART 12º. – As categorias disputadas no Circuito Municipal de Xadrez são as 

seguintes. 

I. Adulto Absoluto e Adulto Feminino; 

II. Sub 18 Absoluto e Sub 18 Feminino; 

III. Sub 16 Absoluto e Sub 16 Feminino; 

IV. Sub 14 Absoluto e Sub 14 Feminino; 

V. Sub 12 Absoluto e Sub 12 Feminino; 

VI. Sub 10 Absoluto e Sub 10 Feminino; 

VII. Sub 08 Absoluto e Sub 08 Feminino; 

VIII. Sub 06 Absoluto e Sub 06 Feminino. 

 

DAS PREMIAÇÕES 

ART 13º. – Haverá premiação por etapa, sendo medalhas para os três (3) 

primeiros colocados, nas categorias Sub 06, Sub 08, Sub 10, Sub 12, Sub 14, 

Sub 16 e Sub 18, nos naipes absoluto e feminino. Já os três (3) melhores 

enxadristas nas categorias ADULTO ABSOLUTO e ADULTO FEMININO 

receberão premiação em dinheiro de acordo com a arrecadação nas respectivas 

categorias, por etapa. 

Parágrafo primeiro – O valor da premiação em dinheiro das categorias 

ADULTO ABSOLUTO E ADULTO FEMININO será retirado das inscrições 

realizadas nas respectivas categorias. 

http://xadrezsuico.fexpar.com.br/inscricao/118
http://xadrezsuico.fexpar.com.br/inscricao/119
http://xadrezsuico.fexpar.com.br/inscricao/120


                                                              
 

Parágrafo segundo – As distribuições das premiações em dinheiro terão as 

seguintes proporcionalidades: 30% (trinta por cento) para o primeiro colocado; 

20% (vinte por cento) para o segundo colocado; e 10% (dez por cento) para o 

terceiro colocado. 

Parágrafo terceiro – Somente receberão a premiação os participantes (de todas 

as categorias) que estiverem presentes no momento da entrega da premiação. 

ART 14º. – Ao final das três (3) etapas haverá premiação, sendo troféus, para 

os três primeiros colocados de cada categoria (conforme art. 12º). 

Parágrafo único – O atleta campeão de cada categoria (conforme art. 12º) irá 

disputar o Match dos Campeões, a ser realizado em dezembro. 

 

DA PONTUAÇÃO GERAL 

ART 15º. – A pontuação geral atribuída após cada etapa do Circuito Municipal 

de Xadrez 2022 será a seguinte: 

1º colocado – 150 pontos; 

2º colocado – 120 pontos; 

3º colocado – 100 pontos; 

4º colocado – 80 pontos; 

5º colocado – 70 pontos; 

6º colocado – 60 pontos; 

7º colocado – 50 pontos; 

8º colocado – 40 pontos; 

9º colocado – 30 pontos; 

10º colocado – 20 pontos; 

11º colocado – 19 pontos; 

12º colocado – 18 pontos; 

13º colocado – 17 pontos; 

14º colocado – 16 pontos; 

15º colocado – 15 pontos; 

16º colocado – 14 pontos; 

17º colocado – 13 pontos; 

18º colocado – 12 pontos; 

19º colocado – 11 pontos; 

20º colocado – 10 pontos. 

Parágrafo primeiro – O enxadrista que faltar em uma rodada estará 

automaticamente desclassificado do evento e receberá a pontuação zero (0) 

para efeito da pontuação geral. 



                                                              
 

Parágrafo segundo – O enxadrista que solicitar para ser desemparceirado no 

meio do evento receberá a pontuação de acordo com a colocação obtida após a 

finalização do mesmo. 

Parágrafo terceiro - Se o enxadrista optar por mudar de categoria durante o 

circuito, sua pontuação acumulada não será transferida, sendo está válida 

apenas para a categoria em que conquistou a pontuação. 

ART 16º. – Em caso de empate entre dois ou mais enxadristas na soma da 

pontuação geral, o desempate seguirá os seguintes critérios 

I. Maior número de primeiros lugares em suas respectivas categorias; 

II. Maior número de segundos lugares em suas respectivas categorias; 

III. Maior número de terceiros lugares em suas respectivas categorias; 

IV. Maior número de participações no circuito; 

V. Maior rating FIDE, CBX (pela ordem); 

VI. Sorteio. 

 

DAS DEMAIS INFORMAÇÕES 

ART 17º. A coordenação geral do Circuito Municipal de Xadrez 2022 será de 

responsabilidade de Amazonas Santos Neto. 

ART 18º. A coordenação de arbitragem do Circuito Municipal de Xadrez 2022 

será de responsabilidade do AR Evandro José Gonçalves. 

ART 19º.  Haverá um Comitê de Apelação de até no máximo seis (6) membros, 

com idade igual ou superior a 18 anos, dos quais quatro (4) membros serão 

escolhidos em cada etapa e dois membros efetivos, que será o coordenador 

geral e o coordenador de arbitragem. 

Parágrafo primeiro – Não será aceito protesto sem fundamentação legal. 

Parágrafo segundo – Os protestos deverão ser assinados pelo requerente ou 

seu representante legal (no caso de enxadristas menores de idade) e entregues 

ao coordenador geral do Circuito Municipal de Xadrez 2022 em tempo hábil 

(entenda-se como tempo hábil a duração da etapa em que houver protesto). 



                                                              
 

Parágrafo terceiro – O Comitê de Apelação se reunirá e sua decisão terá 

vigência a partir do momento que se torne público. 

Parágrafo quarto – Os protestos serão analisados e terão sua decisão com 

fulcro nas medidas constantes neste regulamento. 

ART 20º. – Serão obedecidas as regras oficiais de xadrez, de acordo com a 

FIDE, onde forem aplicáveis. 

ART 21º. Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pelo 

coordenador de arbitragem. 


